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SMAMA
LICENÇA DE INSTALAÇÃO                                                                LI 026/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024,

de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de

agosto de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998,

Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de

2018, expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): SBY2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

CPF/CNPJ: 45.688.175/0001-71

ENDEREÇO: Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n

MUNICÍPIO: São Borja – RS

CEP: 97.670-000

NOME DO EMPREENDIMENTO: LOTEAMENTO RESIDENCIAL

a promover a operação relativa a atividade de: PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS

DE LOTEAMENTO RESIDENCIAL, com área total de 89.237,08 m².

Localização: Avenida Tancredo Neves, Estiva, 1° Distrito;

Coordenadas geográficas: Latitude: S – 28º 38´46,7″ Longitude: W – 55º 59´20,2″

Matrícula: 20.512

Responsável técnico: Caroline de Lins Freiberger

Qualificação Profissional: Arquiteta e Urbanista       Nº CREA ou RRT: CAU A1919970

Número ART ou RRT: RRT 11434157 e RRT12113155

Com as condições e restrições:

1-quanto ao projeto:
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1.1-número de lotes e área total: 128 lotes, totalizando 46.299,14 m²;

1.2-área destinada a abertura do sistema viário: 23.330,54 m²;

1.3-área destinada a implantação de áreas verdes: 15.148,36 m²;

1.4-área institucional: 4.459,04 m²;

2-quanto ao projeto de esgoto sanitário:

2.1-o sistema de tratamento de esgotamento sanitário será individual, no lote, composto

por fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro.

2.2-qualquer outro tipo de efluente que venha a ser gerado no local, deverá ser objeto de

licenciamento ambiental em separado.

3-quanto ao sistema de abastecimento de água:

3.1-o suprimento público de água caberá à CORSAN. Deverá ser apresentado, dentro de

90  dias,  o  Atestado  de  Viabilidade  Técnica  da  rede  de  abastecimento  de  água  pela

CORSAN.

4-quanto aos riscos ambientais:

4.1-em caso de ocorrência de qualquer acidente que resulte em dano ambiental, o órgão

licenciador deverá ser comunicado imediatamente.

5-quanto ao manejo e supressão vegetal:

5.1-A vegetação  nativa  do  local,  de  grande  porte,  relacionada  no  laudo  de  cobertura

vegetal,  deverá  ser  preservada  e,  em caso  de  necessidade  de  supressão  deverá  se

buscar autorização ambiental no órgão competente.

5.2-Deverá ser atendido o disposto na Portaria FEPAM/SMMA nº 16/94 que proíbe o uso

de  herbicidas  para  o  controle  da  vegetação espontânea (capina  química)  na  área do

empreendimento. 

Com vistas à  renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO, o empreendedor  deverá

apresentar:
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1-requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação.

2-cópia desta licença.

3-publicação em jornal local.

4-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

Esta licença só é válida para as condições contidas acima até 12 de Julho de

2023.  Este  documento  perderá  a  validade  se  as  informações  fornecidas  pelo

requerente não sejam executadas como o projetado. Em caso de modificação no

projeto apresentado e este órgão de fiscalização, o requerente deverá solicitar a

anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

         Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito

de fiscalização. 

 São Borja – RS, 12 de Julho de 2022 

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 LI 027/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
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ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): THALES ANTÔNIO MANJABOSCO SCALCO

CPF: 423.405.270-15

ENDEREÇO: Boa Vista de São José, 1° Distrito

MUNICÍPIO: São Borja, RS

CEP: 97.670-000

Empreendimento: IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO

Localizada: Boa Vista de São José, 1° Distrito, município de São Borja.

Coordenadas Geográficas: Latitude-28,806679° e Longitude-55,877220°

a promover instalação relativa à atividade de: Irrigação por Aspersão.

Área a ser licenciada: 89,26 hectares

Proprietário da área do empreendimento: Thales Antônio Manjabosco Scalco

Matrícula: 26.959

Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho

Nº Registro do CREA: 56.700

Nº ART: 12005423

Cadastro de usuário de água: 2022/014.442-1, SIOUT 0003 e 2022/014.445-1, SIOUT 0003

Inscrição no CAR: RS-4318002-BFF0.B946.B612.42DF.8A20.28B6.D862.0601

Com as seguintes condições:

1 – Capacidade de irrigação de 89,26 hectares;

2 – A cultura a ser implantada é soja, trigo, milho e pastagens;

3 – Será instalado um pivot, com vazão total de 0,14 m³/s, alimentado através de adutoras com 1.260
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metros;

4 – O período de irrigação é entre os meses de novembro a fevereiro.

Para a emissão da Licença de Operação (LO) da atividade o requerente deverá apresentar:

1 – Requerimento solicitando a Licença de Operação;

2 – Projeto Técnico da atividade, assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal da 

empresa, acompanhado da respectiva ART;

3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;

4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;

Esta licença é válida para as condições contidas acima, pelo prazo de 01 (um) ano a partir de

sua  emissão.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de

fiscalização. 

São Borja, 29 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 139/2022/SMAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental

municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,

bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema 372/2018

de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR: MECÂNICA E TORNEARIA SRS LTDA

CNPJ/CPF: 45.767.888/0001-20

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 1935, Pirahy

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20 

Área ocupada: 490,00 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 07

Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos

Qualificação técnica: Tecnólogo em Gestão Ambiental

CRA/RS: 788

RRT: 63/2022

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Este empreendimento contempla as atividades de tornearia, usinagem e solda;

2. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

3. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;
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4. Deverá  ser  mantido  uma  planilha  informando  o  destino  dado  aos  resíduos  contaminados,

mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo. 

5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

6. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do 

requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia desta licença ambiental.

6-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 12 de Julho de 2023 e

perderá a validade caso os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 12 de Julho de 2022

                                                            Wagner Galle Caetano
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Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 140/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: JS MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/CPF: 98.405.079/0001-35

ENDEREÇO: Avenida Leonel Brizola, n° 1550, Pirahy

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 638,40 m²

Coordenadas Geográficas: Lat – 28º 66´ 88,4´´ e Long. - 55º 97´ 55,9 ´´

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 16

Responsável técnico: Carlos Luiz Luchese

Qualificação técnica: Engenheiro Civil

CREA: RS 43232D
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ART: 11953564

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições e restrições:

1. Este empreendimento contempla a atividade de lavagem de veículos;

2. Manter no local piso impermeável de concreto, com superfície lisa, sem fissura e emendas, com

caimento, para o sistema de drenagem (canaleta) que deverá estar localizada internamente à projeção

da cobertura  e  direcionado  para  caixa  separadora,  não  podendo  receber  contribuições  de  águas

pluviais advindas da cobertura ou de fora do poço.

3. O empreendedor  deverá  estar  em conformidade com o disposto  na Resolução CONAMA n°

273/00.

4. Operar dentro das normas de segurança vigentes e manter em seu quadro de funcionários, pessoas

com capacitação para atuarem em caso de ocorrência de emergências químicas.

5. O empreendedor não poderá utilizar tanques recuperados ou recondicionados como reservatório

de  armazenamento  de  água  para  prevenção  e  proteção  contra  incêndio,  conforme  a  Resolução

CONAMA 273/2000.

6. Operar a máquina de lavar peças de forma que o seu resíduo oleoso não seja descartado para a

rede pública de esgoto e/ou no ambiente natural.

7. Seguir  as  determinações  estabelecidas  para  resíduos  sólidos  no  que  diz  respeito  aos

efluentes/resíduos  líquidos  enviados  para  tratamento  fora  do  empreendimento  ou  para  outra

destinação final, conforme definição da NBR 10.004.

8. As  estopas,  panos,  óleo/água,  deverão  ser  depositados  em  recipiente  rígido,  tampado  e

armazenados em local protegido;

9. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

10. Deverá ser mantida uma planilha com o destino dado aos resíduos contaminados, mantendo os

registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, tanto os sólidos
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quanto os efluentes; 

11. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

12. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário em nome

do requerente.

13.- Atender a Resolução CONAMA n° 401/08 quanto ao descarte e ao gerenciamento ambiental de

pilhas e baterias usadas.

14-Vedado  causar  poluição  que  esteja  fora  dos  padrões  estabelecidos  através  das  emissões

atmosféricas inerentes à operação da atividade.

15-Atender aos limites das emissões sonoras deverá seguir o definido pela ABNT – Associação

Brasileira de Normas Técnicas, NBR 10.152, de 1987, quais sejam: Diurno: 60 dB e Noturno: 55

dB.

16-Deverá adotar o princípio da não geração de resíduos sólidos quando cabível e, simultaneamente,

implantar medidas de redução, reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos gerados.

17-Segregar  na  origem, coletar,  armazenar  temporariamente  e  encaminhar  os  resíduos  sólidos

gerados no empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos

e rejeitos.

18-Armazenar temporariamente os resíduos sólidos, à espera de coleta, em local de acesso restrito,

protegido de intempéries, de maneira a impedir a atração e o abrigo da fauna sinantrópica ( ratos,

baratas,  mosquitos,  entre  outros),  a  contaminação  do  ar,  do  solo  e  da  águas  superficiais  ou

subterrâneas, e com placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado, observando as

diretrizes  da  NBR  12.235/92  (armazenamento  de  resíduos  perigosos)  e  da  NBR  11.174/89

(armazenamento de resíduos não perigosos).

19-Armazenar de forma segura, íntegras e embaladas individualmente em papel, papelão, plástico

bolha  ou  nas  próprias  embalagens  em  que  são  comercializadas,  as  lâmpadas  fluorescentes,

substituídas no empreendimento para posterior retorno ao fornecedor ou destinação à empresa

recicladora licenciada pelo órgão ambiental competente para este fim.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
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4-Publicação.

5-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.

6-ART do responsável técnico.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 12 de julho de 2023 e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 12 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO          LO 141/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372, de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE
OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: MINUZZI E DE SÁ LTDA – ME
CNPJ/CPF: 25.260.709/0001-57
ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 1500
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento:  Limpeza,  Secagem  e/ou  Armazenagem  de  Grãos  em  Zona  Urbana,
CODRAM 2611,20

Localizada: Avenida Tancredo Neves, 1500, município de São Borja
Coordenadas Geográficas: Latitude 28º39´08,5″  e Longitude 55º59´23,0″
Área útil m²: 362 m²
N° de empregados: 02
Proprietário da área do empreendimento: Pedro Telemos de Sá
Matrícula: 8.932
Responsável Técnico: Sérgio Roberto Cacenot
N° Registro do CREA: 45.253                     ART: 11937756

Com as seguintes condições e restrições:

1. Capacidade produtiva máxima anual de:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

10.000 Sacas  grão armazenado

25.000 Sacas grão seco

2. Esta  licença  contempla  a  operação  dos  seguintes  equipamentos:  02  secadores  com
capacidade  de  250  sacos/cada,  caixa  de  pó  com  bicos  aspersores,  com  ângulo  de  30°,
completa com bomba, máquina de pré-limpeza, com filtros de mangas para o pó, uma moega
com capacidade de 400 sacos e 01 ciclone para absorver o pó. No caso de qualquer alteração
que  a  empresa  pretenda  fazer  (alteração  de  processo,  implantação  de  novas  linhas  de
produção, ampliação de área de secagem, relocalização,  etc),  deverá ser providenciado o
licenciamento prévio junto ao órgão competente.

3. Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.
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4. Deverá ser  mantido  atualizado os  Alvarás  Sanitário,  Bombeiros  e  de Funcionamento  em
nome do empreendedor. 

5. Quanto aos efluentes líquidos:
5.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou
no solo sem a prévia licença do órgão licenciador;

6. Quanto às emissões atmosféricas:
6.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da
ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
6.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
6.3.  O empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de recebimento,
armazenagem  e  transferência  de  matérias-primas,  de  modo  a  evitar  a  emissão  de  material
particulado para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

7. Quanto aos resíduos sólidos industriais:

7.1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca
poderão ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e
disposição final,  não podendo ocorrer o arraste destes resíduos pela ação dos ventos ou de
operações no local para a área externa do mesmo;
7.2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca
poderão ser depositados/utilizados em área rural – do próprio empreendedor, de terceiros, de
associações  de  cooperativas  –  como cobertura  em áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,
produção de adubo orgânico ou para alimentação animal;
7.3.  São  proibidos  os  depósitos  de  cinzas  e  resíduos  a  céu  aberto,  próximos  a  núcleos
habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de
água superficiais;
7.4. Outras proposições de destinação de resíduos deverão ser sujeitos a aprovação do órgão
licenciador;
7.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria 
n° 03/88-SSMA;
7.6. Empreendedor deverá manter  uma “Planilha Trimestral  de Resíduos Sólidos Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na SMAMA;

8. As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel ou
papelão de origem e acondicionamento de forma segura para posterior transporte a empresas  que realizem sua
descontaminação.

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
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largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que
disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05  –  apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,  se  houverem,
indicando o recebedor (razão social e endereço), dos últimos 12 meses, num prazo de 60 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, artigo n° 81.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:
1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.
2-ART do responsável técnico.
3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.
4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.
5-Cópia da licença ambiental.
6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de 
destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta licença é válida para as condições acima até o dia 12 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 
 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização.

São Borja, 12 de Julho de 2022

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                         LO 138/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

 
EMPREENDEDOR(A): BASTIANI E FERREIRA LTDA
CPF/CNPJ: 34.338.660/0001-07
ENDEREÇO: Rua Bento Martins, 846, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: CLÍNICA VETERINÁRIA, CODRAM 8210,00
Área útil: 52,02 m²
Nº de empregados: 02
Horário de Funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs
Responsável técnico: Briane Goulart Ferreira
Qualificação profissional: Médica Veterinária            Registro no CRMV: RS-16561-VP
Número ART: 817128

1-Com as seguintes condições e restrições:
1.1-Atender à Resolução CONSEMA n° 128/06, alterada pela Resolução CONSEMA n° 286/14, em relação

ao controle da poluição hídrica.
1.2-Operar  a  atividade  de  modo  a  evitar  e  eliminar  vazamentos  e  desperdícios  de  água,  observando  a

possibilidade de se fazer reciclo ou reúso da mesma.
1.3-Não é permitido o descarte de efluentes líquidos inerentes à operação da atividade fora dos padrões

estabelecidos para a rede pública de esgoto pluvial, para o ambiente natural e nas vias públicas.
1.4-Vedada a captação de águas superficiais ou subterrâneas.
1.5-Vedado causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das

áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao
entorno.

1.6-Vedado causar  poluição que esteja  fora dos  padrões estabelecidos através das  emissões atmosféricas
inerentes à operação da atividade.

1.7-Atender aos limites das emissões sonoras deverá seguir o definido pela ABNT – Associação Brasileira de
Normas Técnicas, NBR 10.152, de 1987, quais sejam: Diurno: 60 dB e Noturno: 55 dB.

1.8-Deverá  adotar  o  princípio  da  não  geração  de  resíduos  sólidos  quando  cabível  e,  simultaneamente,
implantar medidas de redução, reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos gerados.

1.9-Segregar na origem, coletar, armazenar temporariamente e encaminhar os resíduos sólidos gerados no
empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos.

1.10-Armazenar  temporariamente  os  resíduos  sólidos,  à  espera  de  coleta,  em  local  de  acesso  restrito,
protegido de intempéries, de maneira a impedir a atração e o abrigo da fauna sinantrópica (ratos, baratas,
mosquitos, entre outros), a contaminação do ar, do solo e das águas superficiais ou subterrâneas, e com
placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado, observando as diretrizes da NBR 12.235/92
(armazenamento de resíduos perigosos) e da NBR 11.174/89 (armazenamento de resíduos não perigosos).

1.11-Armazenar de forma segura, íntegras e embaladas individualmente em papel, papelão, plástico bolha ou
nas  próprias  embalagens  em  que  são  comercializadas,  as  lâmpadas  fluorescentes,  substituídas  no
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empreendimento para posterior retorno ao fornecedor ou destinação à empresa recicladora licenciada pelo
órgão ambiental competente para este fim.

1.12-Destinar os resíduos sólidos recicláveis à coleta seletiva.
1.13-Retornar ao fabricante ou fornecedor, ou encaminhar para tratamento ou destino final adequado aos

resíduos sólidos classificados como perigosos ou Classe I, conforme NBR 10.0004/04. O transporte destes
resíduos deve ser executado mediante emissão de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) de acordo
com o Art. 12 do Decreto Estadual n° 38.356/98 e a Portaria FEPAM n° 34/09.

1.14-Verificar o licenciamento ambiental junto ao órgão competente das empresas que prestam os serviços de
recolhimento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados. Segundo o Art. 9° do
Decreto Estadual n° 38.356/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos resíduos sólidos é da
fonte geradora, independentemente da contratação de serviços de terceiros.

1.15-Manter, à disposição da SMAMA, pelo período de validade dessa licença ambiental, os comprovantes
de destinação de todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento.

1.16-Vedada a  disposição  dos  resíduos sólidos  gerados em áreas  próximas  de  corpos  de água,  junto às
empresas sem o devido licenciamento ambiental, em áreas de preservação ambiental, em área de bota-
fora, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas na Lei Federal n° 9.605/98 (Lei de Crimes
Ambientais).

1.17-Vedada a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com o Art. 62 do
Decreto Federal 6.514/08 e com a Lei Estadual n° 9.921/93.

1.18-Acondicionar  em  sacos  plásticos  na  cor  branca  com  simbologia  infectante,  conforme  Resolução
CONAMA n° 358/05, os resíduos de serviço de saúde (RSS) dos grupos A1, A2, A3, A4 e A5, risco
biológico.

1.19-Acondicionar os resíduos de serviço de saúde (RSS) do grupo E, perfurocortantes, em coletores rígidos
com a simbologia  de infectante,  resistentes  à ruptura,  à punctura,  ao corte  e escarificação,  conforme
Resolução CONAMA n° 358/05.

1.20-Encaminhar os Resíduos de Serviços da Saúde dos grupos A1, A2, A3, A4, A5 e E para tratamento
específico  que  promova  a  redução  de  carga  microbiana  compatível  com  o  nível  III  de  inativação,
conforme Resolução CONAMA, n° 358/05.

1.21-Retornar ao fabricante, fornecedor ou encaminhar a um tratamento ou destino final, compatíveis com as
suas características de periculosidade, os resíduos do Grupo B, químicos, conforme Resolução CONAMA
n° 358/05.

1.22-Efetuar o recolhimento e acondicionamento dos medicamentos vencidos, e suas respectivas embalagens,
proporcionando posteriormente o destino final ambientalmente adequado dos mesmos de acordo com a
Lei Municipal n° 11.329/12.

1.23-Atender a Resolução CONAMA n° 401/08 quanto ao descarte e ao gerenciamento ambiental de pilhas e
baterias usadas.

1.24-Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento, Bombeiros e Sanitário. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal local.
5-ART.
6-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 12 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
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estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 12 de Julho de 2022 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                LO

142/2022/SMAMA

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: VELOCE LOGÍSTICA S.A.

CNPJ/CPF: 10.299.567/0013-06

ENDEREÇO: Rodovia BR 285, KM 675, s/n, 1° Distrito

ATIVIDADE: Estacionamento de frotistas com manutenção de veículos, CODRAM 3419,20

Área ocupada: 1.815 m²
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Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Coordenadas geográficas: S-28°38’40,17’’ e W-55°58’56,44″

Matrícula: 24.426

Nº de funcionários: 07

Responsável técnico: Denize Brocardo

Qualificação técnica: Técnica em Meio Ambiente

CFT: RS 2209450080

TRT: CFT2201884348

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes

condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá  ser  mantida  uma  planilha,  com  registro  de  controle  do  destino  dado  aos  resíduos

contaminados, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de 

destinação dos resíduos gerados na atividade.
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Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até o dia 12 de Julho de 2023. Este

documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

 

São Borja, 12 de Julho de 2022

                                                              Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
                                                 TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 143/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

Empreendedor: Cláudio Bolzan e Laurindo Bolzan
CNPJ/CPF: 243.606.270-68 e 045.774.180-53
Endereço: Rincão da Estiva, 1° Distrito
Município: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento: Limpeza, Secagem e/ou Armazenagem de Grãos em Zona Urbana, 
CODRAM 2611,20
Localizada: Rincão da Estiva, 1° Distrito, município de São Borja
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Coordenadas Geográficas: Latitude-28º40´03,8″ e Longitude-55º58´21,7″

a  promover  operação  relativa  à  atividade  de: Recebimento,  Limpeza,  Secagem,
Armazenagem e Expedição de Grãos, com área útil de 644 m² 

Proprietário da área do empreendimento: Cláudio Bolzan e Laurindo Bolzan
Matrícula: 12.077
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Luiz Joaquim Pinto Lopes 
N° Registro do CREA: 43.497
ART responsável técnico: 12009211

Com as seguintes condições e restrições:

1 - Capacidade produtiva máxima anual de:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

25.000 Sacas  grão armazenado

660 Sacas grão seco/dia

2. Esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos: 01 secador com capacidade total
de 220 sacas, 02 silos metálicos com capacidade total de 25.000 sacas, 01 moega com capacidade
de 500 sacas, 01 pré-limpeza com capacidade de 10 ton/hora, 01 fornalha.

3. A capacidade estática de armazenagem de grãos é de 25.000 sacas;
4. Está  autorizado  a  queima  de  casca  de  arroz  para  a  secagem de grãos.  No caso  de qualquer
alteração  que a  empresa  pretenda  fazer  (alteração  de processo,  implantação  de  novas  linhas  de
produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,  etc),  deverá  ser  providenciado  o
licenciamento prévio junto ao órgão competente.

5-Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.

   6-Quanto aos efluentes líquidos:
6.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no
solo sem a prévia licença do órgão licenciador;

   7 – Quanto às emissões atmosféricas:
7.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da
ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
7.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
7.3. O empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de recebimento,
armazenagem  e  transferência  de  matérias-primas,  de  modo  a  evitar  a  emissão  de  material
particulado para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

   8-Quanto aos resíduos sólidos industriais:
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8.1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca
poderão ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e
disposição final,  não podendo ocorrer o arraste destes resíduos pela ação dos ventos ou de
operações no local para a área externa do mesmo;
8.2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca
poderão ser depositados/utilizados em área rural – do próprio empreendedor, de terceiros, de
associações  de  cooperativas  –  como cobertura  em áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,
produção de adubo orgânico ou para alimentação animal;
8.3. São  proibidos  os  depósitos  de  cinzas  e  resíduos  a  céu  aberto,  próximos  a  núcleos
habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de
água superficiais;
8.4. Outras proposições de destinação de resíduos deverão ser sujeitos a aprovação do órgão
licenciador;
8.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria 
n° 03/88-SSMA;
8.6. Empreendedor deverá preencher  a “Planilha Trimestral  de Resíduos Sólidos Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na SMAMA, e encaminhá-lo
ao  órgão  licenciador  devidamente  assinado  pelo  responsável  legal  da  empresa,  com
periodicidade  trimestral,  nos  meses  de  janeiro,  abril,  julho  e  outubro  durante  o período de
vigência desta licença;
8.7 As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel ou
papelão de origem e acondicionamento de forma segura para posterior transporte a empresas que realizem sua
descontaminação.

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 – é proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que
disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05  –  apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,  se  houverem,
indicando o recebedor, seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08 , artigo n° 81.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal.
5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.
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Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 14 de julho de 2023. 

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja, 14 de julho de 2022. 

 Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                         LO 144/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

 
EMPREENDEDOR(A): FUNDAÇÃO IVAN GOULART
CPF/CNPJ: 96.488.598/0001-89
ENDEREÇO: Rua Presidente Vargas, n° 1440
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: HOSPITAL, CODRAM 8110,00

Localizada: Presidente Vargas, n° 1440
Área útil: 11.950 m²
Nº de empregados: 369
N° de leitos: 167
Horário de Funcionamento: 24 horas
Responsável técnico: Denize Brocardo Pedroso
Qualificação profissional: Técnica em Meio Ambiente       Registro no CFTI/CRT-RS: 2209450080
Número CFT: 2201940951

1-Com as seguintes condições e restrições:
1.1-Atender à Resolução CONSEMA n° 128/06, alterada pela Resolução CONSEMA n° 286/14, em relação

ao controle da poluição hídrica.
1.2-Operar  a  atividade  de  modo  a  evitar  e  eliminar  vazamentos  e  desperdícios  de  água,  observando  a

possibilidade de se fazer reciclo ou reúso da mesma.
1.3-Não é permitido o descarte de efluentes líquidos inerentes à operação da atividade fora dos padrões

estabelecidos para a rede pública de esgoto pluvial, para o ambiente natural e nas vias públicas.
1.4-Vedada a captação de águas superficiais ou subterrâneas.
1.5-Vedado causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das

áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao
entorno.

1.6-Vedado causar  poluição que esteja  fora dos  padrões estabelecidos através das  emissões atmosféricas
inerentes à operação da atividade.

1.7-Atender aos limites das emissões sonoras deverá seguir o definido pela ABNT – Associação Brasileira de
Normas Técnicas, NBR 10.152, de 1987, quais sejam: Diurno: 60 dB e Noturno: 55 dB.

1.8-Deverá  adotar  o  princípio  da  não  geração  de  resíduos  sólidos  quando  cabível  e,  simultaneamente,
implantar medidas de redução, reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos gerados.

1.9-Segregar na origem, coletar, armazenar temporariamente e encaminhar os resíduos sólidos gerados no
empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos.

1.10-Armazenar  temporariamente  os  resíduos  sólidos,  à  espera  de  coleta,  em  local  de  acesso  restrito,
protegido de intempéries, de maneira a impedir a atração e o abrigo da fauna sinantrópica (ratos, baratas,
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mosquitos, entre outros), a contaminação do ar, do solo e das águas superficiais ou subterrâneas, e com
placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado, observando as diretrizes da NBR 12.235/92
(armazenamento de resíduos perigosos) e da NBR 11.174/89 (armazenamento de resíduos não perigosos).

1.11-Armazenar de forma segura, íntegras e embaladas individualmente em papel, papelão, plástico bolha ou
nas  próprias  embalagens  em  que  são  comercializadas,  as  lâmpadas  fluorescentes,  substituídas  no
empreendimento para posterior retorno ao fornecedor ou destinação à empresa recicladora licenciada pelo
órgão ambiental competente para este fim.

1.12-Destinar os resíduos sólidos recicláveis à coleta seletiva.
1.13-Retornar ao fabricante ou fornecedor, ou encaminhar para tratamento ou destino final adequado aos

resíduos sólidos classificados como perigosos ou Classe I, conforme NBR 10.0004/04. O transporte destes
resíduos deve ser executado mediante emissão de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) de acordo
com o Art. 12 do Decreto Estadual n° 38.356/98 e a Portaria FEPAM n° 34/09.

1.14-Verificar o licenciamento ambiental junto ao órgão competente das empresas que prestam os serviços de
recolhimento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados. Segundo o Art. 9° do
Decreto Estadual n° 38.356/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos resíduos sólidos é da
fonte geradora, independentemente da contratação de serviços de terceiros.

1.15-Manter, à disposição da SMAMA, pelo período de validade dessa licença ambiental, os comprovantes
de destinação de todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento.

1.16-Vedada a  disposição  dos  resíduos sólidos  gerados em áreas  próximas  de  corpos  de água,  junto às
empresas sem o devido licenciamento ambiental, em áreas de preservação ambiental, em área de bota-
fora, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas na Lei Federal n° 9.605/98 (Lei de Crimes
Ambientais).

1.17-Vedada a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com o Art. 62 do
Decreto Federal 6.514/08 e com a Lei Estadual n° 9.921/93.

1.18-Acondicionar  em  sacos  plásticos  na  cor  branca  com  simbologia  infectante,  conforme  Resolução
CONAMA n° 358/05, os resíduos de serviço de saúde (RSS) dos grupos A1, A2, A3, A4 e A5, risco
biológico.

1.19-Acondicionar os resíduos de serviço de saúde (RSS) do grupo E, perfurocortantes, em coletores rígidos
com a simbologia  de infectante,  resistentes  à ruptura,  à punctura,  ao corte  e escarificação,  conforme
Resolução CONAMA n° 358/05.

1.20-Encaminhar os Resíduos de Serviços da Saúde dos grupos A1, A2, A3, A4, A5 e E para tratamento
específico  que  promova  a  redução  de  carga  microbiana  compatível  com  o  nível  III  de  inativação,
conforme Resolução CONAMA, n° 358/05.

1.21-Retornar ao fabricante, fornecedor ou encaminhar a um tratamento ou destino final compatível com as
suas características de periculosidade, os resíduos do Grupo B, químicos, conforme Resolução CONAMA
n° 358/05.

1.22-Efetuar o recolhimento e acondicionamento dos medicamentos vencidos, e suas respectivas embalagens,
proporcionando posteriormente o destino final ambientalmente adequado dos mesmos de acordo com a
Lei Municipal n° 11.329/12.

1.23-Atender a Resolução CONAMA n° 401/08 quanto ao descarte e ao gerenciamento ambiental d pilhas e
baterias usadas.

1.24-Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento, Bombeiros e Sanitário. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal local.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 15 de Julho de 2023. Este



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1196
São Borja, Terça-feira, 02 de agosto de 2022

________________

documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 
Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,

estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 15 de Julho de 2022 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 145/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ANTÔNIO LUIZ DAL FORNO
CNPJ/CPF: 461.866.970-53
ENDEREÇO: Nhú-Porã – 1º distrito 
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: superficial

Proprietário da área a ser licenciada: Felipe de Oliveira Amorim

Empreendimento:
Localização: Nhú-Porã – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 46' 36,61″ e Long. - 55º 44' 58,27″ 
Matrícula: 26.878
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat – 28º46’30,92″ e Long. - 55º44’56,88″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
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03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro). 
06-cadastro de usuário de água: 2021/008.977-1, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-A66E.FC54.E025.4F01.8198.9FC5.BA22.7766

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054
Número ART: 12020030

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.
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11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
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habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 18 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 18 de Julho de 2022
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                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 146/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Rafael Marques Belladona
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, 1041, Bairro Bettim
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Zeno Lang

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Santo Inácio, Nhú-Porã, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 46´43,1″ e Long. - 055º 44´03,5″
Matrícula: 16.037
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem 

        Coordenadas do levante: Lat  - 28º 46´37,0´´ e Long. - 055º 44´03,6´´ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zaphir, Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,063 (dezembro); 0,063 (janeiro); 0,063 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2018/019.790-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-785F.759F.46D2.46DC.98DC.DFE1.3300.CA06
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Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 43.497

        Número ART: 12020620

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.
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12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
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(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer LICENÇA DE OPERAÇÃO
LO 146/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Rafael Marques Belladona
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, 1041, Bairro Bettim
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 
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Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Zeno Lang

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Santo Inácio, Nhú-Porã, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 46´43,1″ e Long. - 055º 44´03,5″
Matrícula: 16.037
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem 

        Coordenadas do levante: Lat  - 28º 46´37,0´´ e Long. - 055º 44´03,6´´ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zaphir, Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,063 (dezembro); 0,063 (janeiro); 0,063 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2018/019.790-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-785F.759F.46D2.46DC.98DC.DFE1.3300.CA06

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 43.497

        Número ART: 12020620

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
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12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
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16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em
rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de Julho de 2023. Este
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documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,  estadual ou municipal,  nem exclui as demais

licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 147/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
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municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): RAFAEL MARQUES BELLADONA
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, n°1041 
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Carmem Regina Pereira Alvarez 

Empreendimento:
Localização: Nhú-Porã – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º49'54,7″ e Long. -55º47'58,7″
Matrícula: 9.485
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º49'30,4″ e Long. -55º47'27,9″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zaphir e Transorb (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,18 (dezembro), até 0,18 (fevereiro). 
06-Comprovante de uso da água: SIOUT 0003, Cadastro n° 2019/012.513-5
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-717D.6C11.ABCE.4A05.AC29.D079.6695.D72F

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 043497
Número ART: 12020620

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
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artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
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será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.
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Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 148/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): RAFAEL MARQUES BELLADONA
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, n°1041 
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000
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A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Carmem Regina Pereira Alvarez 
Empreendimento:
Localização: Nhú-Porã – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º51'38,6″ e Long. -55º47'55″
Matrícula: 9.485
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º50'21,8″ e Long. -55º47'41,9″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zaphir e Transorb (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,18 (dezembro), até 0,18 (fevereiro). 
06-Comprovante de uso da água: SIOUT 0003, Cadastro n° 2019/012.514-4
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-717D.6C11.ABCE.4A05.AC29.D079.6695.D72F

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 043497
Número ART: 12020620

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
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12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
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16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em
rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de Julho de 2023. Este
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documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 149/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Adriano Pedron
CNPJ/CPF: 628.555.570/20
ENDEREÇO: Rua Eurico Batista da Silva, 214/501
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  IRRIGAÇÃO  DE  LAVOURA,  com  as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Hugo Rubim Pereira

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Fazenda Figueira – 1º Distrito, município de São Borja.
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Coordenadas Geográficas: Lat. -28º 36´ 18,86″ e Long. -55º 59´ 08,77″
Matrícula: 19.317
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Sanga da Estiva
Coordenadas do levante: Lat. -28º 35´46,9´´ e Long. -55º 59´12,6´´

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos utilizados: Imazetapyr e Permetrin (aplicação terrestre), Tebuconazole (aplicação aérea).

Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro); 0,066 (dezembro); 0,066 (janeiro); 0,066 (fevereiro); 
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2018/021.322-5; ANA Outorga 1202, de 12/07/21
07-Registro no CAR: RS-4318002-2EF8F89C196C4E319375CE0236CCF42E

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56.700
Número ART: 12017119

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
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como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
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determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 150/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Imar Santos Cabeleira
CNPJ/CPF: 386.542.960-20
ENDEREÇO: São João Mirim – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO PARA PASTAGEM, com as seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 19 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Imar Santos Cabeleira

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão

Localização: São João Mirim – 1° Distrito
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Coordenadas Geográficas: Lat. -28º 52´23,30″ e Long. -55º 56´11,73″
                                             
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Reservatório d'água (origem – poço artesiano)

        Coordenadas do reservatório: Lat  -28º 52´21,83´´ e Long. -55º 56´14,00´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: Aspersão;
02 – área irrigada: 19 ha;
03 – cultura: pastagens;
04 – agrotóxicos utilizados:
05 – vazão demandada (m³/s): 0,063 (janeiro); 0,063 (fevereiro); 0,063 (março); 0,063 (novembro)

e 0,063 (dezembro)
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0002, n° 2020/011.630-2
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-F9CE.0899.B475.47A5.BBA5.4388.B2FC.E83A

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 56700

        Número ART: 12016998

O empreendedor deverá:

01  - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.
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08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
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17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou
fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 151/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MARCOS ALEXANDRE FRANZEN CERON
CNPJ/CPF: 235.494.750/04
ENDEREÇO: São Mateus – 3º distrito 
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: superficial

Proprietário da área a ser licenciada: Odilon Dutra dos Santos

Empreendimento:
Localização: São Mateus – 3º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 29' 33,24″ e Long. - 55º 54' 32,41″ 
Matrícula: 25.592
Recurso hídrico utilizado:
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Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do registro na barragem: Lat – 28,507525º e Long. - 55,900477º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Imazetapyr, Tebuconazole, Permetrin (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (novembro); 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro). 
06-cadastro de usuário de água: 2019/014.238-1, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-3566.C92D.943A.4AE7.BF1C.10C3.6B91.10EF

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56.700
Número ART: 12010647

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 
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09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
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de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.
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São Borja, 22 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 152/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Maria Magali Guimarães Bastiani
CNPJ: 730.863.390-04
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Antônio Alarico Batista Azambuja

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º58´14,31″ e Long. -55º49´53,01″ 
Matrícula: 23.425
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Butuí

        Coordenadas do ponto de captação: Lat-28º 58´44,35´´ e Long. -55º 49´44,49´´

Com as seguintes condições:
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01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações:

01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,66 (outubro); 0,66 (novembro); 0,66 (dezembro); 0,66 (janeiro); 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 475/2011
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-862F2BFBCDE2433AA2E98D89724E9A0B

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 12026797

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.
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10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
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lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Julho de 2022



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1196
São Borja, Terça-feira, 02 de agosto de 2022

________________

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 153/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Maria Magali Guimarães Bastiani
CNPJ: 730.863.390-04
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Ary Domingos Tonelotto

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º58´38,72″ e Long. -55º48´39,82″ 
Matrícula: 20.679
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude

        Coordenadas do ponto de captação: Lat-28º 58´11,05´´ e Long. -55º 48´17,41´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações:
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01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,693 (novembro); 0,693 (dezembro); 0,693 (janeiro); 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 468/2011
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-14A8.A2F2.5131.49D0.84EB.1356.EA77.F68E

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 12026792

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
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abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
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21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500
(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Julho de 2022
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Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 008/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

 EMPREENDEDOR(A): SUPERMERCADO F. L. LTDA

CPF/CNPJ: 30.009.004/0003-63

ENDEREÇO: Rua General Marques, 541, Centro

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  SUPERMERCADO  COM  PADARIA  E

FABRICAÇÃO DE EMBUTIDOS, CODRAM 4140,00 

Localização: Rua General Marques, 541, Centro

Área útil: 1.763,66 m²

Nº de empregados: 36

Matrícula: 16.386

Responsável técnico: Taiane Lopes Schmidt

Qualificação profissional: Engenheira Sanitária e Ambiental         Registro no CREA: RS 243288

Número ART: 11694598

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 22:00 Hs

1 – Com as seguintes condições e restrições:

1.1-Esta licença contempla a atividade de padaria e fabricação de embutidos.

1.2-Realizar o gerenciamento adequado dos resíduos provenientes do açougue, não permitindo que

os  efluentes  sejam  lançados  ao  solo  ou  corpos  hídricos  em  desacordo  com  a  RESOLUÇÃO

CONAMA 357/2005 E RESOLUÇÃO CONAMA 397/2008.

1.1-Está vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos oleosos e/ou águas de lavagem,

fora  dos  padrões  estabelecidos  pela  RESOLUÇÃO CONAMA 357/2005 para  a  rede  pública
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coletora e/ou nos recursos naturais.

1.2 – Armazenar matérias-primas, produtos acabados e resíduos líquidos em locais adequados de

forma a garantir que, em caso de acidente, fiquem em local de estanque (bacia de contenção ou

com impedimento de acesso à rede pública ou ao ambiente natural), com piso impermeável e

coberto, observando-se os critérios de construção da ABNT e demais normas técnicas, para que

possam ser devidamente recolhidos e destinados adequadamente.

1.3-Os resíduos oleosos gerados pela utilização de óleo vegetal ou animal, no preparo dos produtos,

não poderão ser descartados na rede pública. Deverão ser armazenados adequadamente em local

coberto,  com piso impermeável  e  estanque para posterior  destino junto  a  empresas  coletoras

licenciadas pelo órgão ambiental competente.

1.4-Os tanques  de armazenamento  aéreo  de derivados de petróleo  deverão permanecer  em área

coberta e, manter bacia de contenção revestida com material não combustível nas instalações dos

reservatórios de combustíveis, que impeça o vazamento de produtos para a rede pública e/ou

ambiente  natural,  atendendo  às  normas  técnicas  que  se  referem  a  armazenagem  de  líquidos

inflamáveis e combustíveis em tanques aéreos.

1.5-Não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera.

1.6-Vedado causar poluição atmosférica (material particulado, substâncias odoríferas e/ou tóxicas,

etc) que provoquem a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que

provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao entorno.

1.7-Manter em operação os sistemas e equipamentos de controle de emissões atmosféricas, de forma

a garantir que não causem incomodidade ao entorno do empreendimento.

1.8-Os equipamentos  de cocção de alimentos  (fritadeira,  chapas  prensa,  fogão,  etc)  deverão ser

dotados de sistema de exaustão de coifa, exaustor e tela filtro, provido de equipamento eficiente

para  a  retenção  de  substâncias  voláteis  e  vapores  graxos,  devendo  ser  operados  de  forma

eficiente.  A saída deste  sistema (chaminé)  não poderá gerar  transtornos  ao entorno devido à

geração de odores ou vapores graxos.

1.9-Os níveis de ruídos gerados pelo empreendimento deverão estar de acordo com a NBR 10.151,

da ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

1.10-Operar os serviços de carga e descarga de mercadorias, de forma a evitar transtornos sonoros

aos moradores do entorno imediato.
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1.11-Com  relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da

Resolução CONSEMA nº 128/2006.

1.12-Não  deverá  realizar  a  lavagem  de  veículos  automotores,  contêiner  de  resíduos  e  outros

equipamentos nas dependências do estabelecimento.

1.13-Deverá realizar a troca e manipulação de óleo nos serviços de manutenção das máquinas em

sistema fechado de troca, de modo que não haja vazamentos e que não haja drenagem das águas

de lavagem do piso para o exterior.

1.14-Manter atualizado os alvarás de funcionamento e sanitário.

2-Quanto aos Resíduos Sólidos:

2.1-Adotar o princípio da redução da geração, do reaproveitamento e da reciclagem dos resíduos

sólidos gerados.

2.2-Segregar,  coletar,  armazenar  temporariamente  e  encaminhar  os  resíduos  sólidos  gerados  no

empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos,

observando as NBR 12.235 (Armazenamento de resíduos perigosos) e NBR 11.174, da ABNT

(Armazenamento de resíduos não perigosos).

2.3-Separar na origem os resíduos sólidos gerados, destinando os recicláveis à coleta seletiva para

centros ou unidades de triagem ou reciclagem.

2.4-Armazenar temporariamente os resíduos sólidos à espera da coleta em local de acesso restrito,

protegido das intempéries e com placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado.

2.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com a

Lei Estadual n° 9.921/93.

2.6-As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas

individualmente, em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior

transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

2.7-Vedado o recebimento e o armazenamento de tonéis metálicos ou plásticos vazios contaminados

com produtos químicos perigosos. 

2.8-Retornar  ao fabricante/fornecer  ou encaminhar  para  tratamento  e/ou destino  final  adequado,

conforme estabelecido  em legislação  específica,  os  resíduos  sólidos  (inclusive  embalagens  e

assemelhados) classificados como perigosos ou Classe I, Conforme NBR 10.004/04.

2.9-Verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais os resíduos são encaminhados e
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atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Art. 9° do Decreto Estadual n° 38.356/98, a

responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora,  independente da

contratação de serviços de terceiros.

2.10-Transportar  os resíduos resultantes  da atividade  somente em veículos  cobertos,  de modo a

evitar o extravio destes em vias públicas.

2.11-Atender ao Art. 9° da Lei Estadual n° 9.921/93, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos,

ao Decreto n° 38.356/98 e ao Art. 201 da Lei Estadual n° 15.434/20 (Código Estadual de Meio

Ambiente),  quanto  ao  recebimento  das  embalagens  usadas,  oriundas  de  seus  produtos

comercializados, considerados perigosos Classe I, com o respectivo tratamento ou destino final.

2.12-Implantar  na  empresa  um  Plano  de  Gerenciamento  Integrado  de  Resíduos  Sólidos,  com

responsável técnico acompanhando a execução do plano.

2.13-Manter à disposição da SMAMA os comprovantes de destino de todos os resíduos sólidos

gerados no empreendimento.

2.14-Os produtos oriundos de quebras e/ou vencidos não deverão ser descartados diretamente no

solo  e/ou  rede  pública,  devendo  estes  serem acondicionados  de  forma  correta  e  descartados

conforme sua categoria em locais licenciados ou devolvidos ao fabricante.

2.15- Coletar, armazenar e dar destino ambientalmente adequado as embalagens usadas oriundas de

seus produtos comercializados consideradas como resíduo perigoso Classe I,  atendendo a Lei

Estadual n° 9.921/93 em seu Art. 9°; a Lei Estadual n° 15.434/20, em seu Art. 201; ao Decreto n°

38.356/98;  e  a  Lei  12.305  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  promovendo  o  respectivo

tratamento ou destino final das mesmas.

3-Quanto aos Riscos Ambientais:

3.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade

com as Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

4-Quanto à Publicidade da Licença:

4.1-Deverá ser fixada, em local de fácil  visibilidade,  para divulgação da presente licença,  sendo

mantida durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.
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3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

 Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 27 de Janeiro de 2023. 

Este  documento perderá a  validade se os  dados fornecidos pelo  requerente  não

correspondam à realidade. 

Esta licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

São Borja, 22 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 154/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE,  órgão  ambiental  municipal,  no
exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237, de
19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro
de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): DENIZE APARECIDA LOPES AMARO
CNPJ/CPF: 617.590.150-91
ENDEREÇO: São Matheus – 3º distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Alcides Gentil Meirelles Amaro
Empreendimento:
Localização: Fazenda São Matheus, Rincão de São Matheus – 3º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,471109º e Long. -55,868717º
Matrícula: 378 e 8.092
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Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Uruguai
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28,477847º e Long. -55,878680º 
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28,472089º e Long. -55,861405º 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Tebuconazole e Permetrin (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro); 0,066 (dezembro); 0,066 (janeiro); 0,066 (fevereiro).
06 – Resolução ANA: nº 1.504, de 07/08/17, Documento n°00000.050573/2017-31
07-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2021/011.406-2 e Portaria DRH 672/2011
08 – Inscrição no CAR: RS-4318002-6D0E.1AD7.F627.4CA0.9464.9189.6C90.98FA

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056700
ART Nº: 12018979

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.
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08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou
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fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 27 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 155/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE,  órgão  ambiental  municipal,  no
exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237, de
19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro
de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): LEANDRO AMARO SAUER
CNPJ/CPF: 981.747.890-49
ENDEREÇO: São Matheus – 3º distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Alcides Gentil Meirelles Amaro
Empreendimento:
Localização: Fazenda São Matheus, Rincão de São Matheus – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,473119º e Long. -55,865078º
Matrícula: 378 e 8.092
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Uruguai
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28,477847º e Long. -55,878680º 
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28,473101º e Long. -55,863394º 
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Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Tebuconazole e Permetrin (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro); 0,066 (dezembro); 0,066 (janeiro); 0,066 (fevereiro).
06 – Resolução ANA: nº 1.504, de 07/08/17, Documento n°00000.050573/2017-31
07-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2021/011.346-2 e Portaria DRH 672/2011
08 – Inscrição no CAR: RS-4318002-6D0E.1AD7.F627.4CA0.9464.9189.6C90.98FA

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056700
ART Nº: 12018983

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
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do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.
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19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.
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São Borja, 27 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 156/2022/SMAMA

      A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão  ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, bem como de acordo com a
Lei  Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981,  combinada com a Resolução CONAMA 237,  de 19 de
dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de
2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Filipe Facin
CNPJ/CPF: 025.860.320-80
ENDEREÇO: Conde de Porto Alegre, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Lila Maria Ramos Luz

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Conde de Porto Alegre-1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 50´21″ e Long. -55º 29´02″
Matrícula: 25.616, 25.617, 25.618, 25.619 e 25.620

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do levante: Lat  -28º50´58´´ e Long. -55º30´22´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
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04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro);
06-Código do cadastro de usuário da água: SIOUT 0003  2019/013.893-3
07-Registro no CAR: RS-4318002-F358.2B65.E5DA.46DB.A25E.BB49.716A.F7DE

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 56700

        Número ART: 12010634

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
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abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1196
São Borja, Terça-feira, 02 de agosto de 2022

________________

21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500
(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 27 de Julho de 2022
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                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 158/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): RUI RODRIGUES
CNPJ/CPF: 162.870.610/49
ENDEREÇO: Rua Eurico Batista da Silva, nº 1278
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: superficial

Proprietário da área a ser licenciada: Zanir Dornelles Vieira

Empreendimento:
Localização: Granja Mirim, São João Mirim – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 50'37,47″ e Long. - 55º 55'28,53″
Matrícula: 27.010
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do registro na barragem: Lat – 28º 51'11,09″ e Long. - 55º 54'49,74″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Gamit, Propanil e Pouce (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,064 (novembro); 0,064 (dezembro); 0,064 (janeiro); 0,064 (fevereiro); 
06 – Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2017/030.365

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 45054
Número ART: 12033917
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O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III, da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
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metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 27 de Julho de 2022

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 159/2022/SMAMA
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: FERNANDO DOS SANTOS LISCANO 

CNPJ/CPF: 40.089.788/0001-79

ENDEREÇO: Rua Tristão de Araújo Nóbrega, 1979, Sala 02, Bloco B

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área útil m²: 98,50

N° de empregados: 01

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs

Responsável Técnico: Tecnólogo em Gestão Ambiental Valdomé Garcia Campos

N° Registro do CRA: 000788

Número RRT: 58/2022

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local onde realiza os serviços de manutenção, bem como a armazenagem de resíduos de óleo

deverão ser feitos sobre superfície impermeabilizada e em local coberto;

3. Deverá ser mantido um comprovante com o destino dado aos resíduos contaminados, indicando

recebedor, localização, volume e tipo de resíduo para fins de fiscalização;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1196
São Borja, Terça-feira, 02 de agosto de 2022

________________

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior.

             Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 27 de julho de 2023. 

Este  documento perderá a  validade se os  dados fornecidos pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 
 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja, 27 de julho de 2022

 

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 06/2022/SMAMA
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A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza: 

EMPREENDEDOR(A):  MATHEO SOUZA MARQUES E JOSÉ ODOM DE SOUZA MARQUES
CNPJ/CPF: 030.472.670-22 e 151.406.790-00
ENDEREÇO: Barão do Rio Branco, 1896, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: superficial

Proprietário da área a ser licenciada: José Odom de Souza Marques

Empreendimento:
Localização: Santo Inácio e Cassacan – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 49' 32″ e Long. - 55º 57' 56”
Matrícula: 4.927
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do registro na barragem: Lat – 28º 49' 32” e  Long. - 55º 58' 17”

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro); 
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, n° 2018/024.592-3
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-9915.D565.EAA0.448A.8931.0FBA.B661.87A6

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054
Número ART: 11699279

O empreendedor deverá:

01 -  Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
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Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);
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14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.
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Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de Janeiro de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 19 de Janeiro de 2022

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 007/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
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de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): José Odom de Souza Marques e Maria Alice Dornelles Souza 
CNPJ/CPF: 151.406.790-00 e 210.271.610-49 
ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, 1896
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ,
com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: José Odom de Souza Marques

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Caçacã  - 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. 28º 49´ 29,90″ e Long. 055º 55´ 49,90″
Matrícula: 20.725

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do levante: Lat. 28º 49´ 22,43″ e Long. 055º 56´ 37,05″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 -  área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01
05- vazão demandada:(m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro); 
06- Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, n° 2018/024.592-3
07- Inscrição no CAR: RS-4318002-9915.D565.EAA0.448A.8931.0FBA.B661.87A6

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054
Número ART: 11699283

O empreendedor deverá:

01 -   Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
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03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);
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14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.
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Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de Janeiro de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 19 de Janeiro de 2022

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
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PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 160/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: DOUGLAS MEDEIROS TRINDADE

CNPJ/CPF: 41.622.553/0001-63

ENDEREÇO: Avenida Francisco Miranda, 672, Passo

ATIVIDADE: LAVAGEM COMERCIAL DE VEÍCULOS, CODRAM 3430,10

Área ocupada: 200 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 2

Coordenadas Geográficas: Lat. -28.6308764 e Long. -56.0272409

Responsável técnico: Mariana Krüger Pacheco

Qualificação técnica: Engenheira Agrônoma

CREA: RS250651

ART: 12000781

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;
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3. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de

resíduo para fins de fiscalização ambiental,  com comprovação de destinação,  através  de recibo,

emitido pela empresa gerenciadora dos resíduos gerados neste empreendimento; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Funcionamento  e  Bombeiros  em  nome  do

requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-ART do responsável técnico pela atividade.

6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

7-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade, através de recibos emitidos pelas

empresas recebedoras destes resíduos.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 28 de Julho de 2023 e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 23 de Julho de 2022
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Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 161/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: NICOLA VEÍCULOS LTDA

CNPJ/CPF: 89.342.497/0005-63

ENDEREÇO: Avenida Presidente João Goulart, 614, Paraboi

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 262 m²

Coordenadas Geográficas: Lat – 28º 40´ 43,5´´ e Long. - 055º 59´ 57 ´´

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 16
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Matrícula: 25.411

Responsável técnico: Felipe Machado de Mattos

Qualificação técnica: Arquiteto e Urbanista

CAU: 58136-4

RRT: 11943934

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Esta atividade contempla a lavagem de veículos;

2. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

3. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

4. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de

resíduo para fins de fiscalização ambiental,  com comprovação de destinação,  através  de recibo,

emitido pela empresa gerenciadora dos resíduos gerados neste empreendimento; 

5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

6. Deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Bombeiros  e  Funcionamento  em  nome  do

requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade, através de recibos emitidos pelas

empresas recebedoras destes resíduos.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos
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pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 28 de Julho de 2023 e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 28 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 163/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): GIOVANI GUISOLFI FRATERNO
CNPJ/CPF: 032.638.680-71
ENDEREÇO: Conde de Porto Alegre, 1° distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: superficial
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Proprietário da área a ser licenciada: Jorge Henrique Rabuske

Empreendimento:
Localização: Conde de Porto Alegre – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Área 01 – 33 Ha – Lat. - 28º 51'07,69925″ e Long. - 55º31'29,30926″
                                              Área 02 – 17 Ha – Lat. - 28º 51'00,99091″ e Long. - 55º30'18,89561″
Matrícula: 20.236
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: 02 açudes
Coordenadas do açude 01: Lat – 28º 50'52,65085″ e Long. - 55º 31'29,56267″
Coordenadas do açude 02: Lat – 28º 50'49,00519″ e Long. - 55º 30'16,31095″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04  –  agrotóxicos  utilizados: Glifosato,  Imazetapir,  Ciproconazol  e  a  Picoxistrobinna,  Imidacloprid  e

Fipronil;
05 –  Vazão demandada (m³/s): 0,02 (novembro); 0,03 (dezembro); 0,03 (janeiro); 0,03 (fevereiro) e 0,02

(março); 
06 – Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Comprovante 2022/014.467-1

Responsável técnico: Odacir Decol
Qualificação profissional: Técnico Agrícola    Registro no CFTA: Nº 9618112500-0
Número TRT: BR20220708265

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
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passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III, da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
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16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em
rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
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do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 29 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 29 de Julho de 2022

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                         LO 164/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR: DENISE PIRES ROLIM
CNPJ/CPF: 88.488.648/0001-08
ENDEREÇO: Rua Silva Jardim, n° 1410, Pirahy
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento: Engenho de Arroz sem Parboilização
Localizada: Rua Silva Jardim, n° 1410, Pirahy, município de São Borja
Coordenadas Geográficas: Latitude-28,66394600°  e Longitude-55,99125700°  

A  promover  operação  relativa  à  atividade  de: recebimento,  pré-limpeza,  limpeza,
descasque, polimento, ensaque, armazenagem e expedição de grãos com as seguintes características:

Área útil m²: 4.221,15
N° de empregados: 13
Proprietário da área do empreendimento: Denise Pires Rolim
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
N° Registro do CREA: 56.700
ART: 12036018

Com as seguintes condições e restrições:

1 – Capacidade produtiva máxima mensal de:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

900 tonelada  grão processado

2 –  Esta licença  contempla  a  operação dos seguintes equipamentos:  01 balança  eletrônica,  com
capacidade de 80.000 kg, 01 moega de recebimento de produto com capacidade de 1.200 sacos de
arroz em casca, elevador da moega, silo pulmão, peneira pré-limpeza com capacidade de 180 sacos/
hora,  descascadores  de  arroz  com  capacidade  de  descasque  de  55  sacos/hora,  separador  de
marinheiro,  peneira  plana  n°01  com  capacidade  de  120  sacos/hora,  caixa  de  reservatório  com
capacidade de 280 sacos, 02 brunidores com capacidade de 55 sacos/hora cada, 03 máquinas de
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polimento, 01 peneira plana n° 02 com capacidade de 120 sacos/hora, 06 trieur, perfil do gessado,
04 selecionadoras de grãos, caixa armazenadora de arroz beneficiado, câmara de limpeza de ar e 03
empacotadoras de arroz. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de
processo, implantação de novas linhas de produção, ampliação de área de secagem, relocalização,
etc), deverá ser providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.
3  - Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.

4 – Quanto aos efluentes líquidos:
4.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no solo
sem a prévia licença do órgão licenciador;

5. Quanto às emissões atmosféricas:
5.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT,
conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
5.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões  atmosféricas  operando  adequadamente,  para  garantir  sua  eficiência,  de  modo a  evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
5.3. O  empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de  recebimento,
armazenagem e transferência de matérias-primas, de modo a evitar a emissão de material particulado
para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

6. Quanto aos resíduos sólidos industriais:
6.1. As cinzas, casca,  palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca poderão
ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e disposição
final, não podendo ocorrer o arraste destes resíduos pela ação dos ventos ou de operações no local
para a área externa do mesmo;
6.2. As cinzas, casca,  palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca poderão
ser depositados/utilizados em área rural – do próprio empreendedor, de terceiros, de associações de
cooperativas  – como cobertura  em áreas  de  culturas,  incorporação  ao solo,  produção de  adubo
orgânico ou para alimentação animal;
6.3. São proibidos os depósitos de cinzas e resíduos a céu aberto, próximos a núcleos habitacionais
(até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de água superficiais;
6.4. Outras  proposições  de  destinação  de  resíduos  deverão  ser  sujeitos  a  aprovação  do  órgão
licenciador;
6.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria n°
03/88-SSMA;
6.6. Empreendedor  deverá  preencher  a  “Planilha  Trimestral  de  Resíduos  Sólidos  Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na SMAMA, e encaminhá-lo ao
órgão  licenciador  devidamente  assinado  pelo  responsável  legal  da  empresa,  com periodicidade
trimestral, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro durante o período de vigência desta licença;
6.7. As lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas  individualmente,  em papel  ou
papelão  de  origem  e  acondicionamento  de  forma  segura  para  posterior  transporte  a  empresas  que  realizem  sua
descontaminação.
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O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que
disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, se houverem,  indicando
o recebedor (razão social e endereço),  dos últimos 12 meses, quando da Renovação da presente
Licença de Operação, seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, artigo n° 81.
06 – Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento, Sanitário e de Bombeiros.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal.
5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior com emissão de ART do responsável

técnico.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até 29 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

                

São Borja, 29 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
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TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 165/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE
OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): GESSILDA RODRIGUES MACHADO EIRELI
CNPJ/CPF: 13.092.616/0001-81
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Manoel Luiz Fagundes, n° 1279
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: Fabricação de estruturas, artefatos, recipientes e
outros  metálicos,  CODRAM 1121,50 e  fabricação  e  comércio  de peças,  ornatos,  estrutura,  pré-
moldados de cimento, CODRAM 1051,00.

Área útil:651,97 m²
N° de empregados: 02
Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs
Matrícula: 11.556
Localização: Rua Engenheiro Manoel Luiz Fagundes, n° 1279, Bairro Tiro
Responsável técnico: Eng. Civil Jean Carlos Lencina Lencini
CREA: 213470                                                ART: 12015105

Com as seguintes condições e restrições:
1-A capacidade produtiva mensal de estruturas metálicas é de 600 m² e a capacidade produtiva atual
e máxima diária de poste de concreto são 30 unidades.
2-Os efluentes líquidos gerados deverão ser conduzidos a tratamento, a empresa não poderá lançá-lo

em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos.
3-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de novas linhas  de produção, ampliação de área ou de produção, relocalização,  etc),  deverá ser
providenciado o licenciamento prévio junto à SMAMA;
4-Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento.

4-Quanto aos efluentes líquidos:
4.1-A empresa  não poderá  lançar  efluente  líquido  industrial  em corpos hídricos  superficiais  ou
subterrâneos sem o prévio licenciamento do órgão ambiental competente;

5-Quanto às emissões atmosféricas:
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5.1-Os níveis  de  ruídos  gerados  pela  atividade  industrial  deverão  estar  de  acordo  com a  NBR
10.151, da ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
5.2-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir
substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de
sua propriedade;
5.3-A empresa deverá manter os equipamentos do processo, assim como os de controle de emissões
atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio
ambiente e incômodo a população;
5.4-A empresa não poderá emitir material particulado para a atmosfera; 

6-Quanto aos resíduos industriais:
6.1-A empresa deverá segregar, identificar,  classificar e acondicionar os resíduos gerados para a
armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT,
em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
6.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos
estão sendo encaminhados, e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9° do Decreto
Estadual n° 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte
geradora, independente da contratação de serviços de terceiros;
6.3-A empresa deverá preencher uma planilha de resíduos industriais gerados para a totalidade de
resíduos  gerados  e  encaminhá-la  a  SMAMA,  devidamente  assinada  pelo  responsável  legal  da
empresa, com periodicidade trimestral, durante o período de validade desta licença;
6.4-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de
todos os resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos
os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois)
anos;
6.5- Fica proibida a queima a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as
situações de emergência sanitária, reconhecidas pelo órgão estadual competente, conforme parágrafo
3°, Art. 19 do Decreto n° 38.356 de 01/04/98.
6.6-A empresa deverá observar o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual n° 38.356, de
01/04/98, que dispõe sobre a gestão de resíduos sólidos, referente ao Manifesto de Transporte de
Resíduos – MTR, conforme Portaria FEPAM n° 47-95/98, publicada no DOE em 29/12/98. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 29 de Julho de 2023.
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
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federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 29 de Julho de 2022

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 162/2022/SMAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): DAIANE PAIM KÖHLER
CNPJ/CPF: 26.136.525/0001-42
ENDEREÇO: Rua Eddie Freire Nunes, 1015, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: Classificação/seleção de RSU oriundo de coleta seletiva,
CODRAM 3541,13

Área útil: 220 m²
N° de empregados: 01
Localização: Rua Eddie Freire Nunes, 1015, Centro
Responsável técnico: Eng. Ambiental e Sanitarista Taiane Lopes Schmidt
CREA: RS 243.288                                             ART: 12030095
Coordenadas Geográficas: Lat. -28.654841 e Log. -55.994970

Com as seguintes condições e restrições:
1-Esta licença  se refere  a empreendimento  para classificação/seleção,  prensagem, enfardamento,
armazenamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis, tais como papel, papelão,
plásticos oriundos da coleta seletiva;
2-A capacidade produtiva é de (700 kg/mês) de resíduos plásticos não contaminados, (80 kg/ano) de
resíduos de papel não contaminados e (932 kg/mês) de latas alumínio,  (193 Kg/mês) de demais
alumínios,  (31,5 Kg/mês) sucatas de cobre,  (10,5 K/mês) sucatas de antimônio e (36,5 Kg/mês)
sucatas de metal.
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3-O empreendedor não poderá receber e comercializar embalagens que apresentem qualquer tipo de
contaminação com óleos, solventes, tintas, agrotóxicos, entre outros produtos químicos, bem como
armazenar  óleos,  graxas  ou  tintas  na  presente  área.  A  empresa  também  não  está  habilitada  a
armazenar no local, lâmpadas fluorescentes ou quaisquer outros resíduos não discriminados nesta
licença;
4-A operação da atividade ora licenciada pressupõe a segregação de resíduos nas fontes geradoras;
5-Rejeitos  orgânicos  ou  de  qualquer  outra  natureza,  que  não  autorizados  por  esta  licença,  não
deverão permanecer no local;
6-Somente resíduos não sujeitos  a  contaminação ambiental  em função de incidência  de chuvas,
poderão ser armazenados fora da área coberta, observando um tempo mínimo de estocagem para
comercialização, devendo ser segregados por tipo e divididos em locais com indicações para cada
grupo;
7-Todos  os  resíduos  recebidos  no  empreendimento  deverão  ser  comercializados,  devendo  ser
observada previamente, a existência de licenciamento ambiental das atividades das quais os resíduos
são oriundos, bem como das empresas receptoras;
8-A atividade  não  poderá  gerar  qualquer  tipo  de  efluente  líquido  oriundo  da  manipulação  dos
resíduos;
9-Esta licença não habilita qualquer tipo de processamento térmico para transformação de resíduos,
envolvendo queima ou incineração;
10- Os níveis de ruídos gerados no desenvolvimento da atividade ora licenciada, deverão estar de
acordo com a NBR 10.151 da Associação Brasileira de Normas Técnicas, conforme a Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
11-A atividade deverá ser conduzida de forma que na manipulação dos resíduos, não sejam emitidos
materiais  particulados,  poeiras  ou  substâncias  odoríferas  para  a  atmosfera  em  quantidades  que
possam ser perceptíveis fora dos limites das instalações;
12-A empresa deverá manter atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as
Normas legais em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio, durante o período de validade
desta licença;
13-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  ou  produção,  relocalização,  etc)  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
14-Deverão ser mantidas condições operacionais e sanitárias adequadas, de forma a garantir o bom
funcionamento do empreendimento e a proteção individual dos funcionários;
15-Todo o resíduo recebido no empreendimento deverá ser acondicionado de forma a assegurar seu
confinamento até o processamento e destinação final;

OBSERVAÇÃO  IMPORTANTE: o  empreendedor  é  responsável  por  observar  as  condições
expressas nesta licença, bem como por manter as condições operacionais adequadas, respondendo
por quaisquer danos ao meio ambiente em decorrência da má operação do empreendimento.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
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5-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

 Esta  Licença  de  Operação é  válida  até  29 de  Julho de  2023.  Este  documento  perderá  a
validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 29 de Julho de 2022
 

                                                              Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 167/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): LIRIO ALDICER CEZAR
CNPJ Nº: 21.253.614/0001-55
ENDEREÇO: Estrada Municipal São Borja – Garruchos, KM 1
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: TRIAGEM E ARMAZENAMENTO DE
RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL CLASSE II B, CODRAM 3121,30
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LOCALIZAÇÃO: Estrada Municipal São Borja – Garruchos, KM 1
ÁREA OCUPADA: 4.801,21 m²
MATRÍCULA: 22.036
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Carlos Augusto Silveira de Oliveira
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil
CREA: RS 73049                                          ART: 12015435

                Com as seguintes condições:
01 – Realizar a perfuração de materiais que possam acumular água;
02 –  Impedir  a  criação  de  ambiente  favorável  ao desenvolvimento  do mosquito  transmissor  da
dengue;
03 –  Realizar a manutenção periódica da área de depósito quanto à roçada, limpeza, controle de
insetos, roedores e demais vetores de doenças;
04  –  Não receber  embalagens  vazias  de  agrotóxicos,  as  quais  devem  ter  a  sua  destinação  em
conformidade com as disposições previstas na Lei nº 7.802, de 11/07/1989 e no Decreto nº 4.074, de
04/01/2002;
05 – Não realizar a queima de quaisquer materiais;

 
                 O empreendedor deverá:

01 – Facilitar o acesso dos agentes responsáveis pelo controle do mosquito da dengue ao interior das
áreas;
02 – Monitorar  os  materiais  depositados  a  céu  aberto,  quanto  à  existência  de  larvas  em águas
acumuladas;
03 – Acionar o órgão competente em caso de suspeita da presença de larvas em águas acumuladas;
04 – Buscar eliminar os pontos de acumulação de água em recipientes depositados.
05 –Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente. 

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida para as condições contidas acima até o dia 29 de Julho de 2023.
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam
à realidade. 

                 Esta  licença  não dispensa  nem substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
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legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja-RS, 29 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 168/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Aldo Pedron
CNPJ: 217.836.160-91
ENDEREÇO: Rua Eurico Batista da Silva,214/501
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 48 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Maria Elisabete Vargas Zillig

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial
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Localização:  Fazenda  Figueira  –  1  Km  do  Trevo  de  Acesso  a  Ponte  Internacional,  1º  Distrito,
município de São Borja.

Coordenadas Geográficas: Lat. 28º 35´51,0″ e Long. 055º 59´51,5″
Matrícula: 19.317
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem e Rio Uruguai

        Coordenadas do levante: Lat. 28º 35´46,9´´ e Long. 055º 59´12,6´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 48 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Propanil 360, Pounce  (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,006 (dezembro); 0,006 (janeiro); 0,006 (fevereiro);
06-Cadastro  de  usuário  de  água: n°2018/021.292-3,  SIOUT 0003;  ANA Outorga  594,  de  07/04/21  e

Outorga 1202, de 12/07/21
07-Registro no CAR: RS-4318002-9711.7E31.6DB3.4A1C.AEBA.9DF6.A673.2E82

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 56.700

        Número ART: 12017133

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
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de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser  realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão ser  realizadas  em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
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17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou
fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta licença contempla a supressão de 20 unidades de cinamomo, 02 unidades de branquilho e 01
unidade de canela, com o objetivo de instalar rede elétrica até o levante do Rio Uruguai. Esta rede seguirá
entre  as  coordenadas  geográficas  Lat.  -28,603509°  e  Long.  -55,999872°  e  Lat.  -28,002404°  e  Long.  -
56,000634°. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
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obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 29 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 29 de Julho de 2022.

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 169/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:
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EMPREENDEDOR: João Batista A. Viana 

CNPJ/CPF: 04.956.338/0001-72

ENDEREÇO: Rua Vereador Eurico Batista da Silva, 676, Paraboi

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 150,80 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 03

Responsável técnico: Carlos Augusto Silveira de Oliveira

Qualificação técnica: Engenheiro Civil

CREA: RS 73049

ART: 11986613

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de

resíduo para fins de fiscalização ambiental,  com comprovação de destinação,  através  de recibo,

emitido pela empresa gerenciadora dos resíduos gerados neste empreendimento; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do 

requerente. 

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1196
São Borja, Terça-feira, 02 de agosto de 2022

________________

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Esta licença é válida para as condições contidas acima até 29 de Julho de 2023 e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 29 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 170/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:
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EMPREENDEDOR(A): GUSTAVO ANTÔNIO BARCHET MEZOMO
CNPJ: 700.553.780-72
ENDEREÇO: Rincão de São João, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Almir Antônio Timm

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São João, 1º Distrito.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,624277º e Long. -55,774991º
Matrícula: 22.584, 22.973, 23.790, 25.426, 21.154, 21.071
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã

        Coordenadas do levante: Lat. -28,601639º e Long. -55,752819º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Permetrina e Priori XTRA  (aplicação terrestre, terrestre e aérea). Nº

de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); 0,07 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: Portaria DRH n° 513/2007
07-Registro no CAR: RS-4318002-AA1D.C6DA.BE6B.4BC4.AE37.4785.9650.C02B

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 56.700

        Número ART: 12025177

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;
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15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser  realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão ser  realizadas  em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta  licença  contempla  a  limpeza  de  02  valos  de  condução  de  água,  com retirada  de  lodo  e
supressão  de  vegetação  de  rebrote  nas  bordas  laterais  dos  valos.  Os  valos  ficam entre  as  coordenadas
geográficas:   Valo 01  : Lat. -28,623676° e Long. -55,774686° e Lat. -28,612851° e Long. -55,775494° e   Valo  
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02:   Lat. -28,622300° e Long. -55,776523° e Lat. -28,606619° e Long. -55,774781°.   

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 01 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 01 de Agosto de 2022.

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 171/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: Felice Automóveis LTDA

CNPJ/CPF: 91.525.790/0002-65

ENDEREÇO: Rua Vereador Eurico Batista da Silva, 1356, Centro

ATIVIDADE: Oficina Mecânica (CODRAM 3430,20) e Lavagem de Veículos Automotores
(CODRAM 3430,10)

Área ocupada: 1452,78 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 15

Matrícula: 4.266

Responsável técnico: Denise Vargas Superti

Qualificação técnica: Eng. Florestal

CREA: RS 090247

ART: 11375045

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1196
São Borja, Terça-feira, 02 de agosto de 2022

________________

3. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de

resíduo para fins de fiscalização ambiental,  com comprovação de destinação,  através  de recibo,

emitido pela empresa gerenciadora dos resíduos gerados neste empreendimento; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Funcionamento  e  Bombeiros  em  nome  do

requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 01 de agosto de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 01 de Agosto de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 157/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): TIAGO MOACIR HOFFMANN
CNPJ/CPF: 23.698.093/0001-75
ENDEREÇO: Avenida Leonel Brizola, n° 1670, Pirahy
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: Serviços de Tornearia, CODRAM 3012,00

Área útil: 600 m²
N° de empregados: 01
Localização: Avenida Leonel Brizola, n° 1670, Pirahy
Responsável técnico: Denize Brocardo
CTR: RS2209450080                                               N° TRT: 2201910499

Com as seguintes condições e restrições:
1-Serviço  de  tornearia  mecânica  de  peças  e  equipamentos,  com  desgaste  pelo  uso,  através  da
fundição com solda de carbureto e, após o polimento da peça;
2-Os equipamentos utilizados são furadeira de bancada, torno convencional, plaina, serra, prensa,
soldador e esmeril;
2.1-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de novas linhas  de produção, ampliação de área ou de produção, relocalização,  etc),  deverá ser
providenciado o licenciamento prévio junto à SMAMA;
2.2-Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário.

3-Quanto aos efluentes líquidos:
3.1-A empresa  não poderá  lançar  efluente  líquido  industrial  em corpos hídricos  superficiais  ou
subterrâneos sem o prévio licenciamento do órgão ambiental competente;

4-Quanto às emissões atmosféricas:
4.1-Os níveis  de  ruídos  gerados  pela  atividade  industrial  deverão  estar  de  acordo  com a  NBR
10.151, da ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
4.2-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir
substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de
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sua propriedade;
4.3-A empresa deverá manter os equipamentos do processo, assim como os de controle de emissões
atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio
ambiente e incômodo a população;
4.4-A empresa não poderá emitir material particulado para a atmosfera; 

5-Quanto aos resíduos industriais:
5.1-A empresa deverá segregar, identificar,  classificar e acondicionar os resíduos gerados para a
armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT,
em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
5.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos
estão sendo encaminhados, e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9° do Decreto
Estadual n° 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte
geradora, independente da contratação de serviços de terceiros;
5.3-A empresa deverá preencher uma planilha de resíduos industriais gerados para a totalidade de
resíduos  gerados  e  encaminhá-la  a  SMAMA,  devidamente  assinada  pelo  responsável  legal  da
empresa, com periodicidade trimestral, durante o período de validade desta licença;
5.4-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de
todos os resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos
os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois)
anos;
5.5- Fica proibida a queima a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as
situações de emergência sanitária, reconhecidas pelo órgão estadual competente, conforme parágrafo
3°, Art. 19 do Decreto n° 38.356 de 01/04/98.
5.6-A empresa deverá observar o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual n° 38.356, de
01/04/98, que dispõe sobre a gestão de resíduos sólidos, referente ao Manifesto de Transporte de
Resíduos – MTR, conforme Portaria FEPAM n° 47-95/98, publicada no DOE em 29/12/98. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Julho de 2023.
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
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fiscalização. 

São Borja, 27 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2022

Processo Seletivo Simplificado para contratação de Operador de 
Máquinas, por prazo determinado.

 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, Eduardo Bonotto, no uso de suas atribuições legais, divulga
através do presente Edital o RESULTADO DO RECURSO SOBRE O RESULTADO PRELIMINAR, no processo 
seletivo visando à contratação, por prazo determinado, para o cargo de Operador de Máquinas, para desempenhar 
funções junto à respectiva Secretaria Municipal, através de Processo Seletivo Simplificado.

1. DO RESULTADO DO RECURSO

1.1 Não houve interposição de recurso sobre o resultado preliminar

2. PROVA PRÁTICA

2.1 Somente poderá realizar a prova prática o candidato que, no dia da prova, apresentar o documento de 
habilitação com a categoria solicitada neste Edital.

2.2 Não será aceita CNH violada ou fora do prazo de validade, bem como não serão aceitas cópias 
autenticadas, nem mesmo protocolo de documento, tão pouco boletim de ocorrência de perda e/ou furto.

2.3 É de inteira responsabilidade do candidato a localização correta do local de realização da prova prática e
o comparecimento no horário determinado.

2.4 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que 
deverá demonstrar na prática a sua habilidade na execução das tarefas atribuídas.

2.5 A Prova Prática será de caráter eliminatório.

2.6 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática caso se achar em condições físicas e técnicas para
tal.

2.7 Será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros.

2.8 Caso não seja realizada a prova prática, o candidato será automaticamente reprovado e excluído do 
Processo Seletivo Público.
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2.9 Em caso do avaliador perceber que o candidato possa colocar em risco de segurança a si próprio ou 
terceiros, ou, ainda, danificar o equipamento ou o patrimônio público, será considerado a hipótese de 
imputar falta eliminatória na Prova Prática.

2.10 A Prova Prática será realizada em 1 (uma) máquina Retroescavadeira(VTR 245), marca Randon, 
modelo RD 406, ano 2015, no Departamento de Serviços Urbanos, sito à Rua Francisco Koltermann, 1121, 
no dia 03/08/2022, com início previsto para às 08:00h.

2.11 A Prova terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir da 
inspeção
da máquina. Os tempos serão cronometrados pelo avaliador.

2.12 A Prova será composta das seguintes atividades:
- Inspecionar a máquina;
- Deslocá-la de sua posição estacionária e movimentar-se (rodando) até o local designado;
- Encher com a concha dianteira da retroescavadeira uma carga de material retirado do monte indicado pelo 
avaliador da prova e descarregar na caçamba do caminhão da Prefeitura.
- Abrir uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de profundidade 
(aproximadamente), descarregando o material na lateral direita da valeta;
- Tapar a valeta escavada com a concha dianteira, deixando o terreno emparelhado;
- Finalizar com posicionamento correto da máquina na posição inicial estacionária.

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Etapas Prazo Data

Publicação Edital e início período de divulgação 08/07/2022

Período de abertura das Inscrições 05 dias úteis
18/07/2022 
a 
22/07/2022

Publicação da relação de candidatos inscritos 25/07/2022

Análise dos Cursos / Pontuação 03 dias úteis
26/07/2022 
a 
28/071/2022 

Publicação do resultado preliminar 29/07/2022

Recurso do resultado preliminar 01 dia útil 01/08/2022

Publicação do Resultado do Recurso 02/08/2022

Realização da Prova Prática - Eliminatória  03/08/2022

Publicação do resultado final – Homologação pelo Prefeito Municipal. Até 05/08/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 02 de Agosto de 2022. 

Eduardo Bonotto
PREFEITO MUNICIPAL


